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REQUERIMENTO N° 

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

O Vereador LUCIEDSON FREIrAS DA SILVA, usando 
das atribuições que a lei lhe confere, vem solicitar a V. Exa., após consultado o 
plenário e com sua anuência, o seguinte: Que seja enviado oficio ao Secretário de 
Educação, Cultura, Desporto e Juventude do Município senhor Cleiton Pereira Da 
Silva, solicitando que sejam disponibilizados psicólogos para todas as escolas do 
Município com o objetivo de promover a reflexão e conscientização dos grupos que 
compõem a escola (alunos, profissionais e responsáveis), acerca do melhor 
funcionamento do processo educacional, dentro da realidade da instituição, 
diagnosticando estas situações para planejar as ações que irão beneficiar esse 
cenário. 
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